ATA DE REUNIÃO

DATAPREV e FENADADOS

DATA-BASE 2007/2008


 11a. Reunião de Negociação

Data:
    14/08/2007 – das 16:00 às  23:00 horas.

Local:      Sede da Empresa - Brasília

Representação da DATAPREV 
Márcio Luís Tavares Adriano

CGRT

Glinaldo Martins Oliveira

DEPE


Alba Valéria Finizola


CGRT


Ary  Follain Junior


PR

Representação dos Empregados presentes no dia 08/08/2007

Telma Dantas



- FENADADOS

Edna Marli Oliveira 


- FENADADOS

Francisco Ribeiro de Araújo (Chiquinho)
- FENADADOS

Antonio Carlos de Sousa – Barba
- FENADADOS

Joselito da Silva



- FENADADOS

Manoel Messias N. Melo


- CUT NACIONAL/SINDPD/PE

Ronaldo Volotão Silva


- SINDPD/RJ

Gustavo Dumas



- SINDPD/RJ

Maria José Torres


- SINDPD/PE

Sheyla Wilma de Lima


- SINDPD/PE

Eduardo Cordeiro Nascimento

- SINDPD/PR

Socorro Lago



- SINDPD/MA

Luis Evandro Santos de Sá

- SINDPPD/RS

Benedito E. de Jesus Junior

- SINDADOS/BA

José Hamilton B. Ferreira

- SINDPD/SP

José Carlos Mendes Fonseca

- OLT/NACIONAL

Themis L. Martins


- OLT/RS

Eduardo Galvão



- OLT/SP

Marcos A. Modesto


- OLT/BA

Roberto B. Mayolino 


- OLT/DF

Edson Simões Corrêa 


- Observador/DF

REGISTROS DA DATAPREV

A empresa considera que a reunião ocorrida no período de 06 a 08 de agosto teve seu encerramento no último dia do período citado, quando a representação dos empregados retirou-se sem assinar a Ata.

De acordo com este entendimento a Dataprev considera que a reunião hoje iniciada é uma nova reunião. Entretanto, como a representação dos empregados considera esta uma continuação daquela reunião, a Dataprev, em prol do entendimento, reavalia sua posição e manifesta sua concordância com a continuidade da reunião e dos respectivos registros. 

Na reunião do dia 06 de agosto, em função das discussões havidas, as partes acordaram adiar a reunião para o dia seguinte.

No dia 07 de agosto a empresa apresentou sua proposta: 

Se a proposta apresentada fosse aceita pelos trabalhadores até o dia 10 de agosto, o pagamento dos retroativos salariais e do abono salarial proposto ocorreria já na folha de agosto de 2007.

A Dataprev comprometeu-se a implantar o PCS até março de 2008, condicionado à aprovação e autorização dos órgãos de controle.

A Dataprev apresentou sua proposta final para os dias paralisados:

· A empresa abona os Repousos Semanais Remunerados e todos os demais reflexos nos benefícios e direitos;

· 60% dos dias úteis de todo o período da paralisação serão pagos por meio de abono dos 6 (seis) dias de 2007, 2008 e 2009, quando necessário;

· 40% dos dias úteis de todo o período da paralisação serão descontados à razão de 1 (um) dia por mês até o saldamento total dos dias, a partir da folha do mês de agosto de 2007. 

Em conversa mantida com o Presidente da empresa, a representação dos empregados manteve-se irredutível na posição de não concordar com dia de desconto, em pecúnia. Esta condição impossibilitou a construção de outras alternativas. 

No dia 08 de agosto, as partes, entendendo a necessidade de obter mais tempo na busca de alternativas, acordaram com a continuidade das negociações no dia 14 de agosto.

Nesta reunião apesar dos esforços não houve possibilidade de avanço e desta forma a empresa reafirma sua proposta para o desconto dos dias paralisados.   Quanto a proposta econômica a empresa ratifica as condições propostas anteriormente, reafirmando não haver espaço para qualquer alteração no valor do tíquete, da cesta natalina e de concessão de nível salarial.

REGISTRO DA REPRESENTAÇÃO DOS EMPREGADOS

A representação dos trabalhadores, mais uma vez, reitera o registro de que, após uma ampla avaliação com os seus representados e a realização de suas assembléias gerais, buscando o amplo e transparente processo negocial, aprovaram, por maioria a seguinte contraproposta final à empresa.

Dos dias de greve:

Mesmo diante da postura autoritária e intransigente da Dataprev de efetuar o desconto de três dias parados com o processo de negociação em curso, de insistir em remeter única e exclusivamente aos trabalhadores o ônus da greve e, enfim, de só considerar uma contraproposta da representação que contemple desconto de dias de greve em pecúnia, a representação dos trabalhadores, no sentido de contribuir para pôr fim ao conflito, realizou diversos exercícios, em mesa de negociação, tais como:

- Abono total dos dias de greve;

- Compensação dos dias de paralisação por serviços represados face à greve;

- Abono de 80% dos dias de greve e 20% de compensação.

Conforme Ata de Reunião do dia 23 de julho de 2007, registramos, na ocasião, que: “Dos 14 dias de paralisação (...) 50% (7 dias) sejam abonados e outros 50% (7 dias) sejam descontados através de utilização da Cláusula Vigésima segunda do Acordo Coletivo de Trabalho vigente, com a utilização de 3 dias, por todos os trabalhadores de forma igualitária”. 

Diante da permanência do impasse gerado e da continuação do movimento grevista e, portanto, do aumento do saldo total dos dias de paralisação e no intuito de concluir, pela via negocial, a Campanha Salarial 2007/2008, a representação dos trabalhadores registra sua contraproposta final em relação aos dias de greve, a saber:

· 60% dos dias abonados pela Empresa;

· 20% dos dias a serem compensados;

· 20% dos dias com utilização da Cláusula Vigésima Segunda do Acordo Coletivo de Trabalho vigente.  

Da proposta econômica:

1. Renovação de todas as cláusulas, com suas respectivas redações, que foram acordadas nas reuniões anteriores, conforme proposta apresentada no dia 11.07.2007 e ratificada pela empresa no dia 17 e 18 de julho de 2007;

2. Reajustar a tabela salarial em 4,5%, aplicados sobre a tabela janeiro/2007, retroativamente  a maio/2007, conforme proposta apresentada no dia 11.07.2007 e ratificada pela empresa no dia 17 e 18 de julho de 2007;

3. Conceder um Abono Salarial de R$1.265,00 (Um mil, duzentos e sessenta e cinco reais), a ser pago na folha de pagamento do mês seguinte ao da assinatura do ACT, conforme proposta apresentada no dia 11.07.2007 e ratificada pela empresa no dia 17 e 18 de julho de 2007;

4. Reajustar o Auxílio Alimentação para R$ 20,00 (vinte reais), aumentando em R$ 0,50 centavos o valor facial da proposta apresentada pela empresa no dia 11.07.2007 e ratificada pela empresa no dia 17 e 18 de julho de 2007;

5. Conceder em dezembro de 2007, aos empregados ativos à época, 24 (vinte e quatro) valores de auxílio-alimentação de R$ 20,00 (vinte reais), a título de Cesta Natalina, conforme proposta apresentada no dia 11.07.2007 e ratificada pela empresa no dia 17 e 18 de julho de 2007;

6. conceder, a partir de janeiro de 2008, aos empregados que não possuam a primeira graduação, o auxílio 3o. grau, sob forma de reembolso de 80% (oitenta por cento) do valor da mensalidade, limitado a R$ 760, 00 (setecentos e sessenta reais), com regulamentação no prazo de 180 dias, conforme proposta apresentada no dia  17 e 18 de julho de 2007 e devidamente ratificada nas reuniões subseqüentes;

7. com o pagamento da participação nos lucros e resultados – PLR – exercício 2006, até o próximo dia 10 de setembro, conforme proposta apresentada no dia  17 e 18 de julho de 2007 e devidamente ratificada nas reuniões subseqüentes;

8. concessão de 1 nível para todos os trabalhadores a partir do dia 01 de março de 2007.

Quanto as cláusulas sociais e sindicais:

CLÁUSULAS RENOVADAS EM QUE NÃO HÁ REIVINDICAÇÕES DOS TRABALHADORES

CLÁUSULA 1ª - Premissas do Relacionamento entre as partes

CLÁUSULA 2ª - Contingência

CLÁUSULA 3ª - Avaliação de cenários

CLÁUSULA 5ª - Compromisso Arbitral

CLÁUSULA 8ª - Divulgação de acordo

CLÁUSULA 9ª - GEAP e PREVDATA

CLÁUSULA 10ª - Processos Judiciais

CLÁUSULA 11ª - Quadro de Avisos

CLÁUSULA 12ª - Vigência

CLÁUSULA 13ª - Pagamento Salarial

CLÁUSULA 15ª - Adicional por Tempo de Serviço

CLÁUSULA 19ª - Reajustes Salariais Futuros

CLÁUSULA 20ª - Repouso Semanal Remunerado

CLÁUSULA 21ª - Sobreaviso

CLÁUSULA 23ª - Apoio Financeiro ao Empregado ou Dependente Portador de Necessidades Especiais

CLÁUSULA 26ª - Auxílio-Doença e Acidente de Trabalho

CLÁUSULA 33ª - Abono de acompanhamento

CLÁUSULA 34ª - Acesso a Informações Funcionais

CLÁUSULA 36ª - Atestado de Contato

CLÁUSULA 37ª - Aviso Prévio

CLÁUSULA 39ª - Estágio

CLÁUSULA 40ª - Programa Aprendiz

CLÁUSULA 41ª - Estudantes em Vestibular

CLÁUSULA 45ª - INTERVALO DE AMAMENTAÇÃO

CLÁUSULA 47ª - Seleção

CLÁUSULA 51ª - Insalubridade, Periculosidade e Penosidade

CLÁUSULA 52ª - Reabilitação

CLÁUSULA 55ª - Organização por Local de Trabalho

CLÁUSULA 59ª - Mensalidades

CLÁUSULAS EM QUE HÁ REIVINDICAÇÕES QUE A DATAPREV ACATOU

CLÁUSULA 4ª COMISSÕES MISTAS EXCLUIR (ok)
CLÁUSULA 24ª APOSENTADORIA (OK a empresa propõe prazo de 180 a partir da assinatura deste ACT para implementação)

CLÁUSULA 38ª DISPENSAS Com ou Sem Justa Causa - A empresa concorda em alterar o título para DISPENSAS

CLÁUSULAS EM QUE HÁ REIVINDICAÇÕES QUE A DATAPREV NÃO ACATOU

CLÁUSULA 7ª -  DEMOCRATIZAÇÃO DA INFORMAÇÃO A empresa propõe manter o ACT Vigente a proposta dos trabalhadores é insistir nesta reivindicação. MANTER A PAUTA DE REIVINDICAÇÕES

CLÁUSULA 14 - ADICIONAL NOTURNO - A empresa propõe manter o ACT vigente a proposta dos trabalhadores é de aumentar para 30% e mantém a reivindicação. MANTER A PAUTA DE REIVINDICAÇÕES

CLÁUSULA 16ª - Horas Extras - A Dataprev não acata a proposta mantém os parágrafos e propõe alteração no parágrafo quinto: quanto ao prazo para criação da comissão. A proposta dos trabalhadores é de aumentar os percentuais de 2ª a 6ª feira para 100% sábado de 150% e domingos e feriados 200%. MANTER CONTRAPROPOSTA

CLÁUSULA 17ª -  PESQUISAS SALARIAIS - A empresa propõe renovar a representação dos trabalhadores mantém a reivindicação. MANTER A PAUTA

CLÁUSULA 22ª - A empresa mantém o ACT os trabalhadores questionaram a possibilidade de agregar até 20 dias de férias a empresa ficou de se posicionar. PERGUNTAR A EMPRESA

CLÁUSULA 30ª - REEMBOLSO ESCOLAR - Não acata as reivindicações altera o parágrafo primeiro: Caso haja reembolso por outra instituição, o empregado deverá apresentar, mensalmente, documento que comprove o valor recebido, fazendo jus somente à diferenciação até o limite de reembolso previsto no caput. Mantendo os demais parágrafos conforme ACT vigente. ABRI MÃO DO SALÁRIO MÍNIMO E PEDE O AUXÍLIO 3º GRAU

CLÁUSULA 32ª - VALE TRANSPORTE - A empresa propõe manter o ACT os trabalhadores concordam mas querem o auxílio para o portador com dificuldade de locomoção.
CLÁUSULA 42ª  - FÉRIAS A empresa propõe manter o ACT vigente, verificar a lei quanto a opção do adiantamento de férias. (parecer do Dr. Sávio)

CLÁUSULA 43ª - GARANTIA DE EMPREGO - A empresa não acata insistir na inclusão do CAPUT e demais itens da cláusula reivindicada. MANTER A PAUTA

CLÁUSULA 44ª - HORÁRIO DE TRABALHO - A empresa propõe o ACT vigente insistir na redução da jornada sem redução dos salários para 30 horas semanais. MANTER A PAUTA
CLÁUSULA 46ª -  RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO - A empresa propõe manter o ACT vigente a representação insiste do comunicado das rescisões independentemente do período ser menor de um ano de trabalho. Manter a cláusula. MANTER A PAUTA

CLÁUSULA 48ª -  SUBSTITUIÇÃO - A empresa propõe manter o ACT vigente a representação insiste na pauta de reivindicações. MANTER A PAUTA

CLÁUSULA 50ª - EXAME MÉDICO - Garatia do pagamento dos exames complementares solicitados pelo médico, a empresa mantém o ACT vigente a representação insiste na reivindicação. MANTER A PAUTA

CLÁUSULA 54ª - REPRESENTAÇÃO DOS EMPREGADOS - Tem reivindicação de ampliar para a GEAP a empresa não acata e solicita registo de ata em cartório, qual a posição?

CLÁUSULA 57ª  - LIBERAÇÃO DE REPRESENTANTES - Propor a liberação considerando a seguinte proporcionalidade de trabalhadores por estado até 50 trabalhadores 1 (liberado) de 51 a 150 2 (liberados) 151 a 300 3 (três) acima de 301 4 (liberados)

CLÁUSULA 58ª ACESSO DAS REPRESENTAÇÕES DOS EMPREGADOS ÀS DEPENDÊNCIAS DA EMPRESA - A empresa mantém o ACT Vigente.  MANTÉM A PAUTA

CLÁUSULAS ACORDADAS ENTRE AS PARTES

CLÁUSULA 31ª -  SEGURO

CLÁUSULA 35ª  - ADVERTÊNCIA E SUSPENSÃO

CLÁUSULA 49ª - CONDIÇÕES DE TRABALHO

CLÁUSULA 53 - SAÚDE

CLÁUSULA 63ª - UNIÃO CIVIL ESTÁVEL

CLÁUSULA 62ª - DISCRIMINAÇÃO E ASSÉDIO MORAL E SEXUAL

CLÁUSULA 27ª - LICENÇAS (A Dataprev concorda em aumentar a licença paternidade (alineas b e c) Não concorda em aumentar as licenças casamento e nojo.

CLÁUSULA 53ª - SAÚDE - Manter o texto do ACT vigente, e a inclusão do parágrafo quinto, com a seguinte redação: A Dataprev enviará aos sindicatos, a partir da assinatura do ACT, as CAT, sempre que solicitado.

CLÁUSULA 6ª -  CUMPRIMENTO DO ACORDO - Manter ACT vigente.

CLÁUSULA 28ª - LICENÇA PRÉMIO Manter ACT vigente
CLÁUSULA 29ª - REEMBOLSO PRÉ ESCOLA Não acata as reivindicações altera o parágrafo primeiro: Caso haja reembolso por outra instituição, o empregado deverá apresentar, mensalmente, documento que comprove o valor recebido, fazendo jus somente à diferenciação até o limite de reembolso previsto no caput. 

CLÁUSULA 56ª - ESTABILIDADE - 

CLÁUSULA 60ª - CONTRIBUIÇÃO DE FORTALECIMENTO SINDICAL 
CLÁUSULA 61ª - ATUALIZAÇÃO DE NORMAS ADMINISTRATIVAS - A empresa propõe excluir  

CLAUSULAS DE REIVINDICAÇÕES NOVAS QUE A EMPRESA ACATOU

DIA DO PROFISSIONAL DE INFORMÁTICA desde que não signifique a criação de mais um feriado no calendário.

CLAUSULAS DE REIVINDICAÇÕES NOVAS QUE A EMPRESA NÃO
ACATOU E QUE OS TRABALHADORES MANTÊM
VIAGENS A SERVIÇO

LIBERAÇÃO DE ESTUDANTE

TERCEIRIZAÇÕES

14º SALÁRIO

REEMBOLSO DE MATERIAL ESCOLAR (SEM DISCRIMINAR SE A INSTITUIÇÃO DE ENSINO É PUBLICA OU PRIVADA)

CONVÊNIO PRISMA EMPRESA

AUXÍLIO CERTIFICAÇÃO (DE INTERESSE DA EMPRESA)

INSTRUTORIA

DOENÇA MENTAL

NORMA DE TRANSFERÊNCIA

ANISTIADOS
CLÁUSULAS NOVAS QUE PODEM SER RETIRADAS
INSTALAÇÃO DE REFEITÓRIO

FRCP

POLÍTICA DE TREINAMENTO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

REAJUSTE DA DIÁRIA DE VIAGEM (MANTER NORMA DE VIAGEM)

A Representação dos Trabalhadores reafirma a sua contraproposta acima transcrita, que é de conhecimento da empresa, esclarecendo que esta foi uma decisão da maioria das assembléias gerais dos trabalhadores em todos os Estados. 

Diante do impasse gerado, sobretudo em relação aos dias de paralisação, a Representação dos Trabalhadores considera esgotado o processo negocial.

Nada mais havendo a tratar, as partes firmam a presente ata em duas vias de igual teor e forma.

11a ATA070814
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